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Prefeitura Municipal de •Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 205 
Aposenta .por invalidez, LUIZ BAIÃO DE JUNHO':  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçães legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aposentado por invalidez, LUIZ BAIÃO DE JUNHO, 

ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, lotado • na Secretaria de 

Serviços Públicos, nos termos do Processo n2 496/93-DRH, com base no Artigo. 

192, inciso I e Artigo 194, 
1 
 combinado com o Artigo 40 inciso I da 

Constituição Federal;.  co M proventos de inatividade equivalente ao piso da 

categoria, previstd no Artigo 57, acrescido do percentual de.2% (dois pdr 

cento),1  de bianid'previsto no Artigo 82, unico, mais o SalatiO- Familia 
J 	• 

previsto no Artigo 198, da Lei Complementar n2 018/92, a :partir dá data 

da Publióação. 

22-  -- Re'vogam-se aá disposiçOes 'erd contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, ao's 05 de novembro de 1993 
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